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SENADO FEDERAL 

I- ATA DA I f REUNIÃO, 
EM 28 DE MARÇO DE 1983 

1.1- ABERTURA 

1.1.1 -Comunicação da Presi­
dência 

-Inexistência de quorum para 
abertura da sessão. 

1.1.2- Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão. Encerra­
mento. 

1.2- EXPEDIENTE DESPA­
CHADO 

1.2.1 -Oficio do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal 

- N•s S/9/83 (n• 30/83-P/MC, 
na origem), encaminhando ao Se­
nado Federal cópias das notas ta­
quigráticas e do acórdão proferido 
pelo Supremo Tribunal Eederal 

SUMÁRIO 

nos autos do Recurso Extraordi­
nário n~? 95.559-3, do gstado d~ 
Alagoas, o qual declarou a incons­
titucionalidade do parágrafo único 
do art. I 44 da Lei _n'i' 2,_6_55, dé 21 de 
dezembro de 1979, do Municipio 
de Maceió, naquele Estado. 

1.2.2 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
- Projeto de Lei da Câmara n9 

15/81; Projeto de Lei do Senado n"' 
59/82-Complementar; e Ofícios n9s 
S/31 e S/32/82. 

1.2.3 -Requerimentos 

- N•s 447 a 453/83, de desar­
quiv:lmento de proposições que 
mencionam. 

2- MESA DIRETORA 
3- LIDERES E VICE­

LIDERES DE PARTIDOS 

r-SUMÁRIO DA 20• SES-­
SÃO, 

REALIZADA EM 22 DE 
MARÇO DE 1983 

(Publicada no DCN (Seção 
11) 

de 23-3-83) 

RETIFICAÇÀO 

Na publicação do Su­
mário, feita no DCN de 23-
3-83, página 0502, 1' colu­
na, no ítem 1.3 -ORDEM 
DO DIA, 
Onde se lê: 

- Projeto de Resolução 

"' 151/82 ... 
Leia-se: 

-Projeto de Lei da Câ­
mara nY 151/82 ... 

SEÇÃO 11 

TERÇA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 1983 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42,inciso VI, da Constítuição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 30, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura da Estância Turística de Itu, 
Estado de São Paulo, a elevar, em Cr$ 
443.100.000,00 (quatrocentos e quarenta e três mi­
lhões e cem mil cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada. 

Art. 1" É a Prefeitura Municipal da Estância Turís­
tica de ltu, Estado de São Paulo, nos termos do art. 29 da 
Resolução n" 93, de li de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizàda a elevar o montante de sua divida 
consolidada em CrS 443.100.000,00 (quatrocentos e<fua­
renta e três milhões e cem mil cruzeiros), corresponden­
tes a 600.000 UPCs, considerado o valor nominal da 
U PC de CrS 738,50 (setecentos e trinta e oito cruzeiros e 
cinqilenta centavos), vigente em janeiro/81, a fim de 
que possa contratar operação de crédito de igual valor 
juntq ao Banco do Estado de Sào Paulo S.A., este na 
qualidade de agente financeiro· do Banco Naciõnal clã­
Habitação- BNH, destinada à execução de obras do 
Projeto CURA, naquela ciqade, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo 
processo. 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 25 de março de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Fa~.;o saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 31, DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
realizar operaçào de empréstimo externo no l'alor de 
USS 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares 
americanos) destinada ao Programa de Investimentos 
para o exercido de 1982. 

Art. 19 E o Governo do Estado de Minas Gerais au· 
torizado a realizar, com a garantia da União, uma ope­
ração de empréstimo externo no valor de ISS. 
50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares americanos) 
ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto a 
grupo financiador a ser indicado sob a orientação do Mi­
nistério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, a ser 
utilizada na execução do Programa de Investimentos da­
quele Estado no exercício de 1982. 
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Art. 29 A operação realizar-se-â nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícías da operação a ser efetuada pelo Mi­
nistério da Fazenda em articulação com o Banco Central 
do Brasil, nos termos do item Il do art. li' do Decreto n"' 
74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exi­
gências dos órgãos encarregados da execução da política 
econômico-fiiülnâira do Governo Federal, e, ainda, o 
disposto na Resolução n~' 2.156, de 9 de novembro de 
1981, daquele Estado, autorizadora da operação. 

Art. 3? Esta Resolução entra em vig'õ(-na dat.a de 
sua publicação. 

Senado Federal, 25 de março de 1983,- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 32, DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado do Paraná a elevar 
em Cr$ 579.100.100,00 (quinhentos e setenta e nove 
milhões, cem mil e cem cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Art. J9 É o Governo do Estado do Paraná, nos terw 
mos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a elevar em Cr$ 
579.ICKtlOO,OO (qUinhentos e setenta e __ nove milhões, 
cem mil e cem cruzeiros r o montante oesua dívida· conw 
solidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de 
igual valor junto à Caixa Econômica Federal, mediante_ a 
utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social - FAS, deStinado à reeStruluraçãó __ do 
macro esquema de segurança pública estadual, naquele 
Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do _Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na qata de 
sua publicação. 

Senado Federal, 25 de março de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso V f, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 33, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Curitiba, Es­
tado do Paraná, a elevar em Cr$ 288.499.100,00 (duw 
zentos e oitenta e oito milhões, quatrocentos e novenw 
ta e no,·e mil e cem cruzeiros) o montante de sua díviw 
da consolidada. 

Art. ]9 É a Prefeitura MuniCipal de Curitiba, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 
ll de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
elevar em Cr$ 288.499.100,00 (duzentos e oiferita e oito 
milhões, quatrocentos e noventa e nove rriil e cem cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que 
possa contratar uma operação de empréstimo dê-igual 
valor junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utili­
zação __ de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- F AS,-destinada: à ampliação da_rede_esw 
colar de 19 grau, naquele Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respec­
tivo processo: 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 25 'de -março de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, incisO VI, da ConstituiçãO, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO N• 34, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Curitiba, Es­
tado do Paraná, a elevar em Cr$ 4.606.655.502,42 
(quatro bilhões, seiscentos e seis milhões, seiscentos e 
cinqüê-nta e cinco mil, quinhentos e dois cruzeiros e 
quarenta e dois centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Art. l Q f: a Prefeitura Municipal de Curitiba, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 
ll de o_ut_ubro de 1976, do Senado Ee_d~a_l_,_autoriz_ada a. 
elevar ·o -nlonfU:ilte de~ sua divida consolidada em Cr$ 
4.606.655.502,42 (quatro bilhões, seiscentos e seis mi­
lhões, seiscentos e cinqüênta e cinco mil, quinhentos e 

- - áOis crUZeiros e quarerita·e doiS -ceritavos), cOrrespondenw 
___ tes a 5,.+47..597 _U PÇs, _considerado o valor_ n~m_inal da 

UPC de Cr$ 877,86 (oitoceritos-e setenta e set_e_Cr_uz.eiros 
e oitenta e seis centavos), vigente_ em abril/81, a fim de 
que possa contratar operações de crédito no valor global 
acima mencionado, junto ao Ban.co do Estado do Paraná 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação - BNH, destinadas à implan­
tação do Programa de Complementação Urbana=- ProM 
jeto CURA nos bairros: Pinheirinho, Boqueirão, Çajuru 
e Mateus Leme, naquele Município, obedecidas as con­

. dições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respec­
tivo proce.~so. 

Art. 29 Esta Resolução entra em ~g_or na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 25 de março de 1983_.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
-do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seg_uinte 

. RESOLUÇÃO N• 35, DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado do Piauí a elevar 
Cn1 CrS 1.616.164.560,00 (um bilhão, Seiscentos e de­
zesseis milhões, cento _e sessenta e quatro mil, qui­
nhentos e sessenta cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. · 

Art. J9 E o Governo do Estado do Piauí, nos termos 
do art. 29 da Resolução n9 93, de li de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizado a elevar o montante de 
sua dívida consolidada em CrS 1.616.164.56.0,00 {um bi­
lhão, seiscentos e dezesseis milhões, cento_ e sessenta e 
quatro mil, quinhentos e sessenta cruzeir'os), corresp-on­
dentes a 1.304.000 UPCs, considerado o valor nominal 
da UPC de CrS 1.239,39 (um mil, duzentos e trinta e 
nove cruzeiros e trinta e nove centavos), vigente em ou­
tubro/SI, a fim, de que possa contratar um empréstimo 
de igual valor junto ao Banco do Estado do Piauí S.A., 
este na qu,alidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da HabitaçãO - BNH, destinado a financiar a exe­
~ução do Plano Nacional da Hab_itação Popular -
PLANHAP-PI, naquele Estado, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasí! no respec­
tivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na _data _de 
~ua publicação. 

Senado Federal, 25 de março de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 36, DE 1983 

Autoriza o Go\lerno do Estado do Piauí a elevar 
em CrS 436.643.800,00 (quatrocentos e trinta e seis 
milhões, seiscentos e quarenta e três mil e oitocentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. ]9 E o Governo do Estado do Piauí, nos termos 
do art. 29 da Resolução n9 93, de ll de outubro de 1976, 

Março de 1983 

do Senado Federal, autorizado a elevar em ÇrS 
436.643.800,00 (quatrocentos e trinta e seis milhões, seis­
centos e quarenta e lrês mil e oitocentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa 
contratar operações de crédito no no valor global acima 
menciOnado, junto à Caixa Econômica Federal, medianM 
te a utilização de recursos do Fundo Q.e Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS, destinados a diversas obras 
na área de saúde, naquele Estado, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respecM 
tivo proce.~so. · 

Art. 29 Esta Resolução entra em _vig_or na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 25 de março de 1983.- Nilo CO(Iho~ 

Presidente. 

Faço-saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituiação, e eu, Nilo Coe-_ 
lho, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 37, DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado do Piauí a elevar 
em Cr$ 76.131.000,00 (setenta c- se-is milhões, cento e 
trinta e um mil cruze-iros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Arf. J9 É o Governo do Estado_do Piauí, nos termos 
do art. 2Q da Res_olução nQ 93, de li d_c outubro de 1_976,­
do senado Federal, autorizado_ a elevar em_ Çr$ 
76.131.000,00 (setenta e seis milhões, cento e trinta eJ,tn) 
mTl cruzeirQs) o montante de sua dívida consolidada, a 
fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor 
junto â Caixa Econômica Federal, mediante a utilização 
de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
cial - F AS, destinado à con.strução e equipamento de 5 

- -(cinco) Diretorias e Laboratórios Regionais de Saúde, 
naquele Estado, obedecidas as condições admi_tidas pelo 
Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vígor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 25 de março de 1_983.- Nilo Çoelho, 
Presidente. 

FaÇ-0-Sã.bir que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 38, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Palmitos, Es­
tado de Santa Catarina, a elevar em Cr$ 
59~270.108,58 (cinqüenta e nove milhõ~s. duzentos e 
setenta mil, cento e oito cruzeiros e cinqüenta e oito 
centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. 19 E a Prefeitura Municipalde Palmitos, Estado 
de-SanÚt Catarina, nos termos do art. 2"' da Resálução n9 
93, de: Il de outubro cte-1976, do Senado f'ederal, ªutori­
zada a elevar o montante de sua dívida consolidada em 
Cr$ 59.270.108,58 (cinqüenta e nove milhões, duzento-s e 
setenta mil, cento e oito cruzeiros e cínqilenta e oito cen­
tavos), correspondentes a 47.822 UPCs~ consideradQ o 
valor nominal da UPC de Cr$ 1.239,39 (um mil, duzen-

- tos e trinta e nove cruzeiros e trinta e nove centavos), vi­
gente em outubro/81, a fim de que possa contratar um 
empréstimo de igual viloi junto ao Banco de Desenvol­
vimento do Estado de Santa Catarina S .A., este na qua­
lidade de_agente financeiro do Banco Nacional da Habi­
tação - BNH, destinado à implantação do sistema de 
drenagem visando o controle de inundações, construção 
de meios-fios e pavimentação asf<iltica, na área urbana 
daquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco_Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicuçào. 

Senado Federal, 25 de março de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente_ 



Março de 1983 

Faço saber que o Sen<~do Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da ConStituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No 39, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São José do 
Cedro, Estado de Santa Catarina, a elevar em Cri 
3.966.000,00 (três milhões, non!i:entos e sessenta e 
seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da. 

Art. I~> E a Prefeitura Municipal de São José doCe· 
dro, Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 29 da 
Resolução n\> 93, de 11 de outubro de 1976, do· Senado 
Federal, autorizada a elevar em CrS 3.966.000,00 (três 
milhões, novecentos e sessenta e seis mil cruzeiros) o 
mOntante de sua dívida consolidada, a fim de que possa 
contratar um emprêstimo de igual valor junto à Caixa 
Econômica Federal, mediante a Utilização de recllis-oS do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento SoCial ...:.. -FAS, 
destinado à aquiSição de Caminhão equipado com carro­
ceria coletora e campactadora de lixo, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo._ 

Art. 2'? Esta Resolução entra em vigor. na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 25 de março de 19_83. ~Nilo Coelho, 
Presidente 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, c eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte_ 

RESOLUÇÃO-W40, DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado do Amazonas a ele­
var em Cr$ 381.244.800,00 (trezentos e oitenta e um 
milhões, duzentos e quarenta e quatro mil e oitocentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I"' E o Goveino do Estado O o Amazorias, nos 
termos do art. 29 da Resolução n"' 93, de 11 de outubnJ 
de 1976, do Senado Federal, autorizado a elevar em Cr$ 
38l.244J:WO,OO (trezentos e oitenta e um milhões, duzen­
tos e quarenta e quatro mil e oitocentos cruzeiros) o 
montante de sua divida consolidada, a !irri de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor junto à Caixa 
Econõmica Federal, mediante a utilização de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinado â implantação do programa de modernizaçiio 
da Rede Estadual de Saúde, naquele Estado, obedecidas 
as condições admítldas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 2<:> Esta 'Resoluçiio entru em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 25 de março de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No 41, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municlpa1 de São Joaquim, 
Estado de Santa Catarina, a elevar em Cr$ 
15.126.000,00 (quinze milhões, cento e vinte e seis mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. i" E a Prefeitura Municipal de São Joaquim, 
Estado de Santa Catarina, nos téfilios do art. 29 Oa Reso­
lução n" 93, de 11 de outubrO de_l976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar em Cr.S 15. 126.000,00 (quinze mi· 
lhões, cento e vinte e seis mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um 
empréstimo de igual valor junto à Caixa Econômica Fe­
deral, mediante a utilização de recursos do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à 
construção de salas de aulas para ensino de 19 grau e de 
Uma Casa de Cultura, naquele Município, obedecidas as 
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condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 25 de março_de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciSo VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 42, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Amambaí, 
Estado de Mato Grosso do Sul, a contratar operação 
de crédito no valOr global de Cr$ 83.280.700,00 (oi­
tenta e três milhões, duzentos e oitenta mil e setecen­
tos cruzeiros). 

Art. )I' E a Prefeitura Municipal de Amambaí, Esta­
do de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 2~' da Re­

solução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe~ 
dera!, autorizada a contratar operações de crédito nova­
lor global de CrS 83.280.700,00 (oitenta e três milhões, 
duzentos- e- oitenta mil e setecentos cruzeiros) junto à 
Caixa Econômica Federal, ·mediante a utilização de re~ 

cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
;;_,_ F AS, destinadas à construção de 5 (cinco) unidades 
escolares de !9 grau, bem como de galerias de águas plu­
viais, guías e sarjetas, naquele Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 21' Esh Resolução entra em vigor ria data de 
-sua ·publicação. 

Senado Federal, 25 de março de 1983. Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No 43, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Caarapó, Es­
-tado de Mato Grosso do Sul, a elevar em CrS 
40.600.000,00 (quarenta milhões e seiscentos mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art 1~' Ê a Prefeitura Municipal de Caarapó, Esta­
do de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 21' da Re­
solução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe~ 
dera!, autorizada a elevar em Cr$ 40.600.000,00 (quaren­
ta milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, a fim de que possa contratar um em­
préstimo de igual valor junto à Caixa Econômica Fede­
ral, mediante a utilização de recursos do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinado à 
implantação de galerias pluviais, guias e sarjetas, naque­
le Município, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 25 de rriarço de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No 44, DE 1983 

AutOriza a Prefeitura Municipal de Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, a ele\' ar em Cr$ 
243.872.710,80 (duzentos e quarenta e três milhões, 
oitoCentos e setenta e dois mil, setecentos e dez cru­
zeiros e oitenta centavos) o montante de sua dívida 
consóifdada. 

Art. l'?. ~a Prefeitura Municipal de Marechal Cân­
dido Rondon, Estado do Paraná, nos termos do art. 29 

da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar o montante de sua dívida 
consolidada em Cr$ 243.871..710,80 (duzentos e quarenta 
e três milhões, oitocentos e setenta e dois mil, setecentos 
e dez cruzeiros e oitenta centavos), correspondentes a 
167.730 UPCs, considerado o valor nominal da UPC de 
Cr$ 1.45~_.9'6 (u-m mil, quatrocentos e cinqüenta e três 
cruzeiros e noventa e seis centavos), vigente em janei­
roj82, a fín1 ae Que Possa cOntratar um empréstimo de 
igual valor junto ao Banco do Estado do Paraná S A, 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal dã Habitação - BNH, destinado à execução- inte­
grada de obras de infra-estrutura e comunitárias, naque­
le Município, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Feder:_al, 28_ de março de 1983. -Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No 45, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pedra Preta, 
Es.tado de Mato Grosso, a elevar em Cr$ 
60.000.000,00 (Sessenta milhões de curzeiros) o mon­
tante de sua dívida cOnsolidada. 

ArL J9 É a Prefeitura Municipal de Pedra Preta, Es~ 
tado de Mato Grosso, nos termos do art. 2~' da Reso­
lução n<:> 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar em Cr$ 60.000.000,00 (sessenta 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívid_a consoli­
dada, a fim de que possa contratar um empréstimo de 
igual valor junto à Caixa Econômica Federal, mediante a 
utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvol~ 
vimento Social- FAS, destinado à construção de gale­
rias pluviais. guias, s<lrjet<is e de ulna unidade escolar no 
distrito de Nova Araçatuba,. naquele Município, obede­
cidas as condições admitidas pelo Banco Centrar doBra· 
sil no respestivo processo. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 28 de março de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No 46. DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Francisco Bel­
trào, Estado do Paraná, a elevar em CrS 
236.037.296,38 (duzentos e trinta e seis milhões, trin­
ta e sete mil, duzentos e noventa e seis cruzeiros e 
tri~ta e oito centa_~os) o mo_ntante de sua divida conso­
lidada. 

Art. !I' É a Prefeitura Municipal de Francisco Bel­
trão, Estado do Paraná, nos termos do art. 2"' da Reso­
lução n" 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar o montante de sua dívída conso­
lidada em Cr$ 236.037.296,38 (duzentos e trinta e seis 
milhões, e trintà. e sete mil, duzentos e noventa-e seis cru­
zeiros e trinta e oito centavos), correspondente a 
268.878,063 UPCs, considerando o valor nominal da 
UPC de CrS-817,86 (oítocentos e setenta e sete cruzeiros 
e oitenta e seis centavos), vigente em abril/81, a fim de 
que possa_contratar um empréstimo de igual valor junto 
ao Banco do Estado do Paraná S A, este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação -
BNH, destinado ao custeio de projetos e de investímen­
tos para melhoria do equipamento urbano da Área 
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CURA 11, abrangendo sistema víário, -iluminação públi­
ca, recreação e âreas verdes, naquele M unicfpici,- obede-. 
cidas as condições admitidas pelo Banco Central doBra­
sil no respectivo processo. 

Art. 2~ Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 28 de março de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 47, DE 1983 

Autoriza a Prereitura Municipal de [porá, Estado 
de Goiâs, a elevar em CrS 2.296.800,00 (dois mi­
lhões, duzentos e noventa e seis mil e oitocentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. J'i' É a Prefeitura Municipal de I porá, Estado de 
Goiás, nos tennos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar 
em Cr$ 2.296.800,00 (dois milhões, duzentos e noventa e 
seis mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, a fim de que possa contratar operação de 
crédito de igual valor junto à Caixa Econômica Federal, 
mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- FAS, destinada à aquisição 
de equipamentos para coleta e tratamento do lixo, na­
quele município, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do B_rasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 28 de março de 1983.- Nilo_ Coelho, 
Presidente. 

FaÇô saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, incíso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 48, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Montes Altos, 
Estado do Maranhão, a elevar em Cr$ 6.214.700,00 
(seis milhões, duzentos e quatorze mil e setecentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. 19 e_ a Prefeitura Municipal de Montes Altos, 
Estado do Maranhão, nos termos do art. 29 da Reso­
lução nl' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar em Cr$ 6.214.700,00 (seis mi­
lhões, duzentos e quatorze mil e setecentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, a firri de que pOssa 
contratar um empréstimO de igual valor junto à Caixa 
Econômica Federal, mediante a utilização-de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, 
destinado à construção de galerias e complementação fi­
nanceira para execução de serviç_os de meiosRfios e saije­
tas, naquele Município, obedecidas as condições admitiR 
das pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 28 de março de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço ~aber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 49, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Icatu, Estado 
do Maranhão, a contratar empréstimo no valor de 
Cr$ 4.703.000,00 (quatro milhões. setecentos e três 
mil cruzeiros). 

Art. }9 b a Prefeitura Municipal de lcatu, Estado do 
Maranhão, nos termos do art. 2' da Resolução n9 93, de 
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11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar um empréstimo no valor de Cr$ 4.703.000,00 
(quatro milhões, setecentos e três mil cruzeiros), junto à 
Caixa Econômica Federal, mediante a ui.ifiZáÇào de re­
cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinado à construção de 19 (dezenove) salas 
de auia na zona rural e de um jardim de infância, com 3 
(três) salas de aula, na zona urbana daquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 28 de março de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Ata da 1~ Reunião, 
em 28 de março de 1983 

I~ Sessão Legislativa Ordinária 
da 4 7~ Legislatura 

Presidência do Sr. Nilo Coelho 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACJIAM-SE f'RE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- José Guiomard --Mário Maia -
Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Her­
mes- Hêlio Gueiros- Alexandre Costa- João Caste­
lo- Alberto Sílva- Helvídio Nunes...;.... João L.obo­
José Lins- Virgílio Távora- Martins Filho- Hum~ 
berto Lucena - Aderbal Jurema - Marco Maciel -
Nilo Coelho- Guilherme Palmeira- Luiz Cavalcante 
-Albano Franco- Lourival Baptista- Jutahy Maga~ 
lhães - João Calmon - Nelson Carneiro - Benedito 
Ferreira- Henrique Santillo- Mauro Borges- Gas­
tão Mtiller- José Fragelli- Lenoir Vargas- Carlos 
Chiarelli - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 33 Srs. Senadores. En­
tretanto, não hã em plenário Q. "quorum" mínimo regi~ 
mental para a abertura da sessão. 

Nos termos do§ 2' do art. 180 do Regimento Interno, 
o Expediente que se encontra sobr~ a mesa sr;r~" des_pa· 
chado pela Presidência, independentemente de leitura. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reunião, de· 
signando para a sessão ordinãria de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalho de Comissões 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Estâ encerraR 
da a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 14 hora~ e 35 minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TERMOS DO§ 
2• DO ART. 180 DO REGIMENTO 

INTERNO 

Oficio: DO PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL 

N9 S/9/83 (n930/83RP/MC, na origem)~- de 24 do cor· 
rente encaminhando ao Senado Federal cópias das no­
tas t~qulgfáficas e do acórdão proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal nos autos do Recurso Extrao·rdinârio 
n9 95.559·3, do Estado de Alagoas, o qual declarou a in­
constitucionalidade do parágrafo único do art._ 144 da, 
Lei n9 2.655, de 21 de dezembro de 1979, do Município 
de Maceió, naquele Estado. 

À Comissao de Constituição e Justiça. 
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Pareceres 

PARECERES N's 67 e 68, DE 1983 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nl' IS, de 1981 
(n" 1909-B, de 1979, na Casa de Origem). que "a­
crescenta parágrafo ao artigo 179 do Código Penal, 
insituído pelo Oecrcto.lei n~ 2.848, de 07 de dezembro' 
de 1980". 

PARECER N• 67, DE 1983 
Da Comissão de Saúde 

Relator: Senador Henrique Santillo 

De autoria do ilustre Deputado José de Castro 
Coimbra, o Projeto sob ~xame, originário da Câmara 
dos Deputados, visa a acrescentar parágmfo ao art. .129 
do Código PenaL 

2. _ Najustifícaçào, após_refcrir C<lso de ilustre médico 
processado por efetivar cirurgia qudnclui ablação, ain­
da que com o consentimento do paciente maior, e arM 
guindo com a necessidade de se deixar o caminho aberto 
aos progressos da p~squisa médico-cirúrgica, concluiu o 
Autor pela necessidade de inclusão de norma expre-ssa 
no Código Penal, a fim de que estejam os médic9s a_ ~al­
vo de processos injustificáveis. 

3. A matêria, sem dúvida, suscita questões éticas de­
licadas, tais como, a conceituação de necessidade, em ci­

-rurgias que envolvam ablação; os limites do direito de 
dispor do próprio corpo e de interferir cirurgicãmente no 
alheio; o alcance êtico-socíal da manutenção das carac­
terísticas sexuais naturais, etc. 

No entanto, a aprovação da matêria - a exemplo do 
que fez a outra Casa do Congresso- não esgotará o de~ 
bate sobre as suas implicações nem fechará as portas 
para alguma futura disciplina normativa mais completa. 

Assim, opinamos pela aprovação do projeto quanto 
ao mêrito, sem prejuízo das argüições que possam ser 
ressaltadas pela douta Comissão de Constituição c Jus­
tiça desta Ca~sa. 

Sala da Comissões, 2 de dezembro de 1982. - Jai.son 
Barreto, Presid~nte - Henrique Samillo, Relator -
Laélia de Alcântara - Lourh·al Baptista. 

PARECER N• 68, DE 1983 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Marcondes Gadelha 

O presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Depu­
tado José de Castro Coimbra, visa a acrescentar parágraR 
fo ao- art. 129 do Código Penal, -.. não constituindo fato 
punível a ablação de órgãos e partes do corpo humano, 
quando considerada neccssári<l em parecer unânime de 
junta mêdica e precedida de consentimento expresso de 
paciente maior e capaz". 

Justifica o autor, tal proposição, pela necessidade que 
tem o direito (o Código Penal data de há quase 40 anos) 
de acompanhar a evolução _e aperfeiçoamento da ciéncia 
da Medicina. 

Tal sugestão foi motivada por recentes acont.ccimetos 
envolvendo médicos de renome que foram _condenados a 
pena de 2 anos de reclusão. como incurso nas sanções do 
art. 129 do Código Penal, por haverem cometido le.<>ões 
de natureza grave, causando perda o~ inutilização de 
membro, st::ntido ou função. 

Trata·se, especificamente, de tr:.msexualismo (uma inR 
vcrsào da identidade psicossocial, que conduz a uma 
neurose reacional obse.ssivoRcompuls!va, que se manifes­
ta pelo desejo de rcv~rsão s~xual integral) que distingue, 
definitivamente, do homossexualismo. 

O nobre Deputado, em sua justificativa, respalda-se 
em ilustres médicos e professores que estudaram o assun­
to. 

Nelson Hungria e Helena Cl:.íudio Fragoso, no ·~co-­
mentários ao Código Penal" tl979), após exaustiva 
bibliografia a respeito do transexualismo - "questão 
nova e que dela não tratam os livros de medicina legal ao 
estudar a sexologia forense" - concluiram que a terapia 

- de cura ê inficaz, porque o paciente a rejeita e que "Ne· 
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nhuma dúvida pode haver, portanto, de que o transexua­
lismo constitui enfermidade e que a intervenção cirúrgiCa 
constitui terapêutica adequada". 

Vale, por oportuno, ressaltar que a Associação Paulis­
ta de Medicin'-l pronunciou-se sobre o assunto concluin­
do, entre outros resultados, que "a verificação das con­
dições que recomendem o tratamento transexu<~l será fei­
ta mediante Conferência MédiCa,- nOS termos do Código 
de E:tic<l Médica, dela devendo participar médicos cspe­
ci<l.lístas indicados pela Associaçà..:> Médica Brasileira, 
por solicitação conjunta do paciente c do seu médico". 

Propõe o nobre autor a permissão da intervenção ci­
rúrgica, porém com as cautefas d<i. necCssidUde compro~ 
vada por parecer un~nimc dejuntu médica e o consenti­
mento expresso de pessoa maior de 21 anos c dotada da 
capacidade de discernimento, pois, <llualmente, "mesmo 
em alguns casos de intervenção cirúrgica necessária, fi~ 

cam os· médicos expostos ao vexame de processos crimi­
nais e passíveis de condenação a penas que variam de 2 a 
8 anos de reclusão". 

O projeto foi examinado pela CCJ da Câmara que opi­
nou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridici­
dade e boa técnica legislativa, nos termOS do pareCer do 
relator, Deputado Paulo Pimentel. 

Aprovada u redação final, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Hugo Napoleão, veio a proposição a 
esta Casa, que por proposição aprovada, do Senador 
Murilo Badaró (membro da CCJ, então) foi ouvida: em 
primeiro lugar, a douta ComiSsão de Saúde que opinou 
pela "aprovação do projeto quanto ao mérito, sem pre­
juízo da <trgílições que possam Ser ressaltadas pela douta 
CCJ" nos termos do parecer do relator, Senador Henri­
que Santillo. 

Em seu parecer, o nobre Senador entende que a "ma­
téria, sem dúvida, suscita questões éticas delicadas" e 
que a aprovação na Câmara "não esgOtará o debate 
sobre as suas implicatações nem fechará as portas para 
alguma futura disciplina normativa rnãis Corilpieta". 

Somos favoráveis ao Projeto pela constitucionalidade, 
juridicidade, boa técnica legislativa e mérito. 

Sala das Comissões, 23 de março de 1983.- Murilo 
Badaró, Presidente - Marcondes Gadelha, Relator -
Guilherme Palmeira- H~lio Gueíros- José Fragelli­
Alfredo Campos- Aderbal Jurema- Helvídio Nunes­
Martins Filho- Carlos Alberto 

PARECER N' 69, DE 1983 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nl' 59 de 1982-
Complementar -, que "introduz alteração na Lei 
Complementar nl' 11. de 25 de maio de 1971, que ins­
tituiu o PRO RURAL". 

Relator: Senador Martins Filho. 
Retoma à essa apreciação o Projeto de Lei Comple­

mentar n~' 59, de 1982, de autoria do ilustre Senador Nel­
son Carneiro, o qual objetiva acrescentar um§ ?'i ao art. 
15 da Lei Complementar n'i' 11, de 1971, estabelecendo 
que "os sindicatos de trabalhadores rurais poderão cola­
borar com a previdência social na fiscalização relativa à 
arrecadação das fontes de custeio referidas neste artigo". 

Analisando a matéria, o então Relator, ilustre Sena­
dor Raimundo Parente, destacou a inconveniência de 
sua adoção quanto ao mérito, "eis que a Previdêilcia 
conta com quadro próprio de Fiscais, em cujas tarefas 
são, subsidiariamente, auxiliados pelos Inspetores do 
Ministério do Trabalho", ObServa-ndo, ainda, quanto à 
sua juridicidade, que uma eventual colaboração dos sin­
dicatos no que diz respeito à verificação de documentos 
de receita- no caso Notas Fiscais-, "trata-se de inge­
rência em negócios da economia interna das empresas, 
que não pode, legalmente, ser delegada a ente sindical". 

Outrossim, esta Comissão entendeu, em apoio ao Pa­
recer Raimund_o Parente, que o projeto encontra incon~ 
tornável óbice no art. 81, item V, da Constituição, que 
defere à competência privativa do Presidente da Re-
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pública, dispor sobre a estruturação, atribuições e fun­
cionamento dos órgãos da administração federal. 

Diante do exposto, nosso parecer, igualmente, f: pela 
rejeição do projeto, quanto ao mêrito e ao aspecto 
jurídico-constitucional. 

Sala das Comissõe~, 23 de março de 1983.- Muri/o 
Badaró, PreSidente_::: Martins Filho, Rdator- Alfredo 
Campos - José Fragelli, com restrição -Hélio Gueiros 
- Helvi'dio Nunes, com restrição - Ad_erbal Jurema, 
com restrição- Guilherme Palmeira- Carlos Alberto. 

PARECER No 70, DE 1983 

!>~ Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o Ofício usn n" 31~ de 1982 (Ofício n~' 136-
p /MC, de 19-11-82, na origem) do Senhor Presiden­
te do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao 
Senado Federal, cópias das notas taquigráficas e do 
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, 
nos ã:ufos- do Reéurso Extraordinário n9 95.784-7, do 
Estado de Minas Gerais, o qual declarou a inconstitu~ 
cionalidade do § 19 • I e 3, da cláusula primeira do 
Convênio JCM nQ 44, de 7 de dezembro de 1976, e do 
artigo 2Y, § JY, 1 e 3, da Portaria n<í' 313, de 29-12-76, 
do Diretor da Receita Estadual de Minas Gerais. 

Relator: Senador Marcondes Gadelha 
O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal re­

meteu ao Senado Federal cópia das notas taquigráficas e 
do acórdão proferido por aquele Egrégio Tribunal, nos 
autos. do Recurso Extraordinário n9 95.784~7, do Estado 
de Minas Gerais, o qual declarou a inconstitucionalida­
de do§ 1~>, I e 3, da Cláusula Primeira do convênio ICM 
n9 44, de7 dedezer1_1_l_?ro de 1976, e do ª'rt, 2~,§ 1~. le3, 
da Portaria n~> 313, de 29 de dezembro de 1976, do Dire-
fOr da Receita Estadual de Minas Gerais. -

Narram os autos que a recorrente, originariamente, 
ajujz~u contra a Fazenda do Estado de _Minas Gerais 
duas ações, uma anulatória de débito fascal e outra decla­
raf6ría com o objetivo de ver reconhecido o seu direito à 
redução da base de cálculo do ICM nas remessas de mer­
cadoria para consumid_o~;:es e não contribuintes, jã que o 
Convênio ICM 44L76, de 7 de dezembro de 1976, conce­
deu para as operações interestaduais realizadas entre 
contribuintes do ICM a ·redução de 21,428% nas bases do 
cálculo nas saídas promovidas por contribuintes da re­
giões sudeste e sul. 

A sentença de primeiro grau considerou prejudicada a 
ação anulatória dos débitos referentes ao período de 
1974 a 197§, e, no mais, julgou improcedente ambas as 
ações. 

O Tribunal de Justiça confirmou a sentença a quo, 
através do acórdão impugnado, reconhecendo a validade 
do convénio 44/76, que autoriza o Estado a reduzir a 
base de cálculo. 

Interposto recurso extraordinário, denegado,_ foi ·en­
tretanto provido agravo para melhor exame da prova. 

A doutra Procuradoria Geral da República opinou 
pelo conhecimento e provimento do recurso. 

Relatando a matéria, o eminente Ministro Cordeiro 
Guerra, após notáveis considerações, proclamou a pre­
valência da Súmula n~ 569 do Supremo Tribunal Fede­
ral, concluindo seu voto conhecendo do recurso e lhe 
dando provimento para julgar procedente a ação anuJa­
tõria do débito fiscal, no que remanesce, e julgar proce­
dente a ação declaratória para que o favor fiscal concedi­
do às operações interestaduais não sofra as restrições do 
§ 1~>, 1 e 3, da cláusula I~ do Convénio ICM 44/76. 

Em síntese, o Supremo Tribunal Federal consagrou o 
entendimento de que o convênio que concedeu isenções 
ou favores fiscais, Lei Complementar n'i' 24, de? de janei­
ro de 1975, não pode discriminar o favor concedido, em 
detrimento de certos contribuintes, por violar o prindpio 
constitucional da uniformidade do tributo. 

Em Sessão Plenária de !9 de s_etembro de 1982, por 
unanimidade de votOs, o Supremo Tribunal Federal co­
nheceu do recurso e lhe deu provimento. 
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O acórdão foi publicado no Diário da Justiça de 8 de 
outubro de 1982, com a seguinte ementa: 

- O ICM é um ímposto uniforme que incide em todas 
as operações relativas à circulação de mercadorias, por 
isso a alíquota é a mesma em todas as operações internas 
ou interestaduais, independentemente de o destinatáriO 
da mercadoria ser ou não col}tribuinte, seja qual for a 
destinação dada à _mesma Súmula 569, art. 23, 1!. § 5", da 
Constí~~_ição Federal. 

Os convênios que concedem isenções ou favores fis­
cais, Lei Complementar n" 24, de 7 de janeiro de 1975, 
não podem discriminar o favor concedido, em detrimen­
to de determinados contribuintes, por violar o princípio 
constituci_onal da !-lniform_idade do __ ~ributo, que abnmge 
não só as alíquotas como a base do cálculo do imposto. 
Aplicação da Súmula n~' 569. 

Inconstitucionalidade reconhecida do § }<í', 1 e 3 da 
Cláusula Primeira do convênio ICM n'i' 44, de 7 de de~ 
zembro de 1976, e da Portaria n" 313, de 29 de dezembro 
de 1976, do Sr. Diretor da Receita Estadual de Minas 
Gerais, art. 2.,.., § }Q, 1 e 3. 

Reconhecído e provido. 
Pelo exposto, observadas as formalidades constitucio­

nais e regimentais que norteiam o assunto, formulamos o 
segulnte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 9, DE !983 

Suspende a execução do § 19, 1 e 3, da Cláusula 
Primeira, do convênio ICM n<í' 44, de 7 de dezembro 
de 1976, e do art. 2Q, § 19, 1 e 3, da Portaria nQ 313, de 
29.de dezembro de 1976, do Diretor da Receita Esta­
du_al de Minas Gerais. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, por inconstuticionalidade, 

nos termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n~> 95.184-
7, MO, proferida ern }<í' de setembro de 1982. a execução 
do§ 19, 1 e 3, da Cláusula Prímeira do conVênio ICM, n9 
44, de 7 de dezembw de 1976, e do artigo 29, § }Q, 1 e 3, 
da Portaria n<í' 313, de 29 de dezembro de 1976, do dire­
tor da Receita Estadual de Minas Gerais. 

Sala das Comissões, 23 de março de 1982.- Murilo 
Badaró, Presidente-- .Martins Filho, Relator- Marcon­
des Gadelha- Aderbal Jurema- Helvídio Nunes- Gui­
lherme Palmeira - Carlos Alberto ~ Martitts Filho -
Hélio Gueiros .....:.... Alfredo Campos- Carlos Alberto. 

PARECER N' 71, DE 1983 
O~ Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o _Ofício ••s" n9 32, de 1982 (Ofíc.io n9 137~ 
P/MC, de 19-ll-82, na origem) do Senhor Presiden­
te do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao 
Senado Federal cópias das notas traquigráficas e do 
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos 
autos do Recurso Extraordinário n" 95.914-9, do Es­
tado de São Paulo, o qual declarou a inconstituciona­
lidade da Lei n9 38, de 6 de dezembro de 1977, do Mu­
nicípio de Nova Gianada, daquele Estado. 

RELATOR: Senador Odacir Soares 
O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, 

para os _ _fins previstos no art. 42, VII, da Constituição, re­
meteu ao Senado Federal cópias das notas taquigráficas 
e do acórdão proferido por aquela Suprema Corte, nos 
autos do Recurso Extraordinário n" 95.914-9, do Estado 
de São Paulo, o qual declarou a inconstitucionalidade da 
Lei n9 38, de 6 de de:.~;embro de 1977, do Município de 
Nova Granada, daquele Estado. 

Compulsando-se as mencionadas notas, verificamos 
que o recorrente, originariamente, em execução fiscal, 
opôs embargos, sustentando a ilegitimidade de cobrança 
da taxa municipal de conservação de estradas, por falta 
de amparo legaL Sustentou que a taxa que tem por base 
de cálculo o custo do serviço proporcional à área do 
imóvel do contribuinte viola a Constituição e o Código 
Tributário Nacional. 

Após marchas e contra-marchas processuais, o recor­
rente interpôs recurso extraordinário com fundamento 
no artigo 119, inciso I li, letras a. c e d, da Constituição. 
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Relatando a matéria no Pretória Excelso, o eminente 
Ministro Djaci Falcão sustentou que a lei impu~ada, ao 
distribuir o custo dos serviços em proporção ao númnero 
de hectares dos imóveis -ruraiS, estabelece uma tàXa, to­
mando como base_ de cálculo a mesma que serviu para a 
incidência do Imposto Territorial Rural, violando o§ 2" 
do artigo 18, da Carta Magna. 

Em sessão Plenária de 18 de agosto de 1982, o Supre­
mo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do re­
curso e lhe deu provimento, para declarar a inconstitu­
cionalidade da Lei n" 38, de 6 de dezembro de 1977, do 
Municlpio de Nova Granada, Estado de São Paulo. 

Em síntese, corno iterativamente vem fazendo em ca­
sos semelhantes, a Suprema Corte, mais uma vez, repeliu 
a chamada taxa de conservação de estradas que tenha 
como fato gerador o mesmo que serviu de base para a 
cobrança de impOStos. 

O acórdão foi pUblicado no Diário da Justiça de 8 de 
outubro de 1982, e transitou em julgado, cOm a seguinte 
ementa: 

lributârio. Taxa municipal de con-servação de es­
tradas que tem como base de cá_l_çuJQ o custo do ser­
viço proporcional à área do imóvel do contribuinte. 
Afronta ao§ 2{1 do art. 18, da Constituição Federal. 
Súmula 595. Recurso extraordinário provido. 

à vista do exposto, observados os ditames constitucio­
nais e regimentais que regem a -espécie, formulamos o se­
guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 10, DE 1983 

Suspende a execução da Lei n9 38, de 6 de de­
zembro de 1977, do Município de Nova Granada, Es­
tado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve 
Artigo único, é suspensa, por inconstitucionalidade, 

nos termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, proferida em 18 de agosto de 1982, nos autos_~o 
Recurso Extraordinário n{l 95.914-9, do Estado de São 
Paulo, a execução da Lei n9 38, de 6 d_i!c dezembro de 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

197'7, do Município de Nova Granada, daquele Estado. 
Sala das Comissões, 23 de março de_l983. - Murilo 

BUdar6, Pn:sídente - Odacir Soares-, R-oi:I:ttOl- --Hélio 
Gueiros - Carlos Chiarelli - Gullherme Palmeira -
Aderbal Jurema - Heivídio Nunes - Martins Filho -
Alfredo Campos - José Fragelli - Carlos Alberto 

Requerimentos encaminhados à mesa e que serão opor­
tunamente incluídos em Ordem do Dia 

REQUERIMENTO N• 447,_DE 1983 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento In­
terno, requeiro o desarquivamento do PLS 71/8! -
acrescenta parágrafo único do artigo terceiro, do Decre­
to Lei n"' 594, de 27 de maio de 1969, que institui a Lote­
ria Esportiva Federal, feita a reconstituiÇão do processo, 
se necessária,_ 

-Sala das Sessões, 28-âe março de 198_3.- Roberto Sa­
turnino Braga. 

REQUERIMENTO N• 448, DE 1983 

Nos teonõs do dispostO no-art. 367 ao -Regim-ento In­
terno, requeiro o desarquivamento do PLS n~' 0207/81, 
determina critério para o reajustamento do preço de ven­
da ao consumidor do GLP- gás liquefeito de petróleo, 
e da outras providências, feita a reconstituição do pro­
cesso, se necessária. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1983.- Roberto Sa­
tumino Braga. 

REQUERIMENTO N• 449, DE I983 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento In­
terno, requeiro o desarquivamento do PLS n~' 0241/81, 
modifica dispositivo do vigente Código Florestal (Lei n"' 
4~771, de 15 de setembro de 1965) para o fim de dardes­
tinção específtca a parte da receita obtida com a 
cobrança de ingresso aos visitantes de parques nacionais, 
feita a reconstituição do processo, se necessária~ 

Sãia das Sessões, 28 de março de 1983.- Roberto Sa­
turnino Braga. 

Março de I983 

REQUERIMENTO N• 450, DE I983. 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento ln_­
terno, requeiro o desarquivamento do PLS 0266/81, au­
toriza o abatimento, da renda bruta, das despesas com o 
pagamento de aluguéis de imóvel residencial, feita a re­
constituição do processo, se necessária. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1983.- Roberto Sa­
tumino Braga. 

REQUERIMENTÓ N• 451, DE 1983. 

Nos termos: do disposto no art. 367 do Regi~~nto In­
terno, requeiro o desarquivamento do PLS 0295/81, de­
clara de utilidade pública a Associação Fluminense de 
Engenheiros e Arquitetos de Niterói, Estado do Rio de 
Janeiro, feita a reconstituição do processo, se necessária. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1983. ~Roberto Sa­
turnino Braga. 

REQUERIMENTO N• 452, DE I983 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento In­
ferno1 requeiro o desarquivamento do Projeto de Reso-
1ução n~' 60(82 que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Candelária (RS) a devur em CrJ 56.965.900,00 (cinqd­
"denta e seis milhões, novecentos e sess_enta e cinco mil e 
novecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada, feita a reconstituição do processo, se necessária. 

Sala das Sessões, 28 de rnarço de 19_8_3. ~ Cados Chia­
relli. 

REQUERIMENTO N• 453, DE I983 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento In­
terno, requeiro o desarquivamcnto do Projeto de Re~o­
lução n"' 99/82 que autoríza a Prefeitura Municipal dt:: 
Candelária (RS) a elevar em CrS 11.646.800,00 L onze mi­
lhões, seiscentos e quarenta e sds mil e oitocentos cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada, feita a re­
constituiçâo do processo, se necessária. 

Sala das Sessões, -28 de março de 1983.- Carlos Chia· 
relli. 


